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ESTA]X) DE SD,RGIPE
PRXTEITI'RA MIJMCIPAL DE BOQUIM

TERMO DE CANCELAMENTO IlÂ ATÀ DE RDGISTRO IrE PREÇO N. 046 t2O23 - pMB

TERMO DE CANCELAMENTO REFERENTE A ATA
DE REGTSTRO DE PREÇOS lf 046/2023 - pMB,

FIRMADA ENTRE O MUMCiPIO Df, BOQUIM/SE
E A EMPRESA C,O ATÀCN)I§TA LTDA, CNPJ:
44.060.520/000165. PROCESSO ADMIMSTRAIVO
N": 2O23.IIO+,55 - PREGÀO ELETRONICO NF:

r2t2023 -P\,)B

Processo n" 2023. 1 104.55

Prrgão Eletrônico n" lA2O23 -PMB

O MUMCIPIO IrE BOQUIM, Estado de Sergipe. corn sede à Praça Dr. JoÉ lúaria de Paiva Melo, n'

26 - CentÍo, CNPJ 13.097.068/0001-82, pessoe juídica de diÍeito hiblico, ÍepÍesentadâ pelo Seohor Prcfeito

ERALDO DE ANDRADE SANTOS, de acordo com a l,€i no 10.520. dc 17 de julho de 2002. tei n" 8.666, de

21 de juÍúp de 1993, Decreto Municipal rf 19O/2017 que rcgulâmenta o Registo de Preços. denrais normas legais

aplicáveis e Edital de Pregão Elet6nico n' l2l2023, RESOL\E: CÀNCELÁR a Atâ de Regiírc de Preços de n'

04612023 - PMB, celebÍada com o fornecedor GO ATACÀDISTÀ LTDA, CNPI: ,+4.060.520/000165,

Enderço: Ave da Seiscentos, 000 - Tennirnl Irúennodal cla Serra, Serra/ES, CEP: 29.161-399, rEprEser[ado

pela Sf NATACHA CÂNDIDO TCEOLÂKIÁI§. Restam, poÍtânto, carpelados itens Íegistmdos e sâldos

rcma.ncsccntcs conformc quadro abaixo:

TORNECEI'OR CLASSIEICADO
GO ÂTACÂITISTÀ LTDÀ - CNPJ: 44.060.520/0001{5
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O cancelamento ocorle nos tcÍmos do atigo 19, I, do Decreto Municipal no 190/2017 de 24 de julho de

2017, com imdâmeúo no anigo 78, I e IV dâ Lei n' 8.6ó6193, e aindá, âs cordiçõ€s cotrsrafies em EditâI. após

collstâtâdo:

a) Empenho pan o fonrecimento de AÍ-Condicionado realizado no dia 22 de novembrc de 2023

b) Offcio de n" 37412023, enviado pelâ Secretada Municipal de Saúde e Bem-Esrâr pam a empresa Go

Atacâdistâ Ltd4 requerendo que a impossibilidade do fomecimerüo da empresa seja clevidamente compmvada.

deúm das hiÉteses pr€vistas em Edilâl;

c) Ausência de juslificativa devidâmente compmyâda dâ impossibilidade em foÍneÊer os prodúos

solicitados dertro do prazo hábil;

d) Ocorrêrrcia de eveÍo poíedoÍ à assiMtura da ata d€ Íegisto de pleços impÍEyisível por paíe da

Administmçâo, levârúo em considerâçâo que â emprEs4 âtrâvés de Declânçâo, aceilâ e submete-se a todas âs

condiçeÉs pÍevislas em Editâl:

Levardo em consideração ajusíúcaliva feita petra empÍesa Go Atacadista Ltda enviada p6-câ o e-mail dá

Secretaria Mudcipal de §aúde, onde adüz que a empEsa se encontÍâ sem estoque. devido à ausêmia de matéú

pÍima por parte de s€u fomecedor, impossibilitando o fonEcimento dos produtos acima mencionâdos. poÍem.

deixa de comproyar atrai'és de docurnentos a eúslêocia d€ fato superveniente.

Com isso. a ausêrrcia de fato deüdâme e justificâdo pela empÍesâ Go Atâcadista Ltda, enseja que a

AdministraÉo deste Município. arulisando como melhor solnção. pelo cárEelamento dâ Ata de Regiím de Prcços

n' 0,1ó12023. utrna vez que tomou-se pÍejudicado seus efeitos diaÍe da ausêrcia dâ foÍrEcifiEdo.

O cancelamento não implicâ anulâção dos atos anterionne e praücados na vigência dÂ Ata d€

de PrEço n" 046/2023 - PMB,

PEgio Elehônlco r" l2fr023 - PMB
Pruç? Dr. Jusé Mrdr & Priv{ Mclo, CenrD. &rquifl/SF-

Fon.: C79) 36{s-r9r9
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ESTAID DE SERGIPN,

PRXTEITURÁ MI]MCIPÂL DE BOQUIM

O pÍeseúe TeÍmo, após lido e achâdo cotrfome, é âssitrâdo pela AutoÍidâde Competente do Municípro

de Boquin/SE, por se tralaÍ de ato unilateral nos teEros do art 19, 1, da I.ei no E.666/93, úo se @licando a

Escisão âmigávet do ajuíe. rDs termos do AcoÍditos TCU n" 845/2017-Plefttio.

Alem disso, o carrelamenlo Inderá oconer com a aplicâÇâo das penâlidades cabiveis ao foÍnecedot uma

yez que a Atâjá se eocontÍD âssioada, em execuçâo, e ainda, com empenho devidamente realizado.

AÉs subscrito o prEs€nÍe docurnento, os aúos s€Íão ercamirúudos à Secrclaria Muicipal de

Admristração e Finârças para publicâção do seu extrato em Difuio Ofrcial do Municipio de Boqún/SE. em

cumprimeúo ao panágrafo único do aÍt. 6l da Lei n" 8.666/93, bem como para que seja notificada a empresa GO

ATACÁDISTA LTDA. CNPJ: 44.0ó0.520/0001{5, e denuis proviêrrias ern ârnbilo da çíilo dr ReBistro de

PÍ€ços.

BoquiÍtr/SE, 2l de dezembÍo & 2023

ERALDO E SANTOS

PREFEITO IPAL

PIegio Elúónico n" l2l202J PMB
Prdçe Dr. José MrÍlI dc Privr M€lo, Cenrn . BoquIÍr/SE.
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